LEI Nº. 611

  Dispõe sôbre permuta  de bens imóveis entre o Município e o senhor Joaquim Pereira Guimarães. 

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizada a permutar com o Senhor Joaquim Pereira Guimarães, um lote de terreno de sua propriedade, com a área de quatrocentos e dezoito metros e cincoenta centímetros quadrados (418,50 mts.2), sob numero um (1), compreendido no quarteirão numero duzentos e sessenta e treis (263), da planta cadastral da Cidade, por uma faixa de terreno, com a área de oitenta e oito metros e sessenta centímetros quadrados (88,60 mts.2),situada á esquina das ruas “Várzea” com “Silva Guerra”, nesta Cidade, de propriedade do segundo permutante.

Art. 2º - Para fins fiscais, dá-se o preço de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a cada um dos imóveis referidos no artigo anterior.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 19 de Maio de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

